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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO  
EXERCÍCIO 2025 

 

1- DATA, HORA E LOCAL:  

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco), às 10h (dez horas), reuniu-se, ordinariamente, o Comitê de Auditoria 
Estatutário - CAE da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A., no escritório de Caruaru, na pessoa de seus membros, os 
Srs. Rafael Amorim Sarubbi  presidente (virtual), Bernardo de Lima Barbosa e 
Benedito Severiano dos Santos e o auditor interno, o Sr. Francisco Eurico da 
Silva Junior  secretário.  

 

2- ORDEM DO DIA: 

2.1- Apreciação dos documentos referentes às notas explicativas de nºs 05, 06, 
09, 10, 12, 24, 25 e 27, enviadas pela Diretoria-Geral de Gestão - DGG; 

2.2- Apreciação do Relatório Circunstanciado da Auditoria Externa  exercício 
2024;  

2.3- Apresentação, apreciação e aprovação dos ajustes solicitados pelo 
Conselho de Administração ao Plano Anual de Auditoria  PAINT, exercício 2025; 

2.4- Outros Assuntos correlatos. 

 

3- DELIBERAÇÕES:  

Iniciada a reunião o presidente, considerando a Assembleia Geral Ordinária 
marcada para o dia 30 de abril, justificou a mudança na data da reunião, 



 

previamente agendada para a mesma data, em Caruaru/PE. Em seguida, 
deliberou-se:  

3.1- Em relação à análise dos documentos e esclarecimentos apresentados, 
especialmente quanto às Notas Explicativas nºs 05, 06, 09, 10, 12, 24, 25 e 27, 
os membros do Comitê deliberaram que a Diretoria Geral de Gestão  DGG 
deve ser formalmente informada de que a documentação e as justificativas 
encaminhadas não permitiram uma compreensão adequada das informações, 
em razão da metodologia adotada pelo setor, o que compromete a segurança 
necessária para deliberação. 

A título de exemplo: 

 Na Nota Explicativa nº 05, os dados apresentados não deixam claro quais 
são as aplicações financeiras, onde estão alocadas, quais as taxas 
envolvidas e a modalidade adotada, dificultando sobremaneira a 
compreensão; 

 A Nota Explicativa nº 09, os dados não permitem identificar quais imóveis 
foram baixados, os respectivos valores dessas baixas ou a condição 
jurídica de cada bem, inviabilizando a análise do impacto patrimonial, o 
que não permite a elucidação das dúvidas havidas quando da análise das 
demonstrações financeiras anuais em conformidade com a deliberação 
da reunião anterior deste mesmo Comitê. 

 Na Nota Explicativa nº 10, os dados apresentados não esclarecem os 

haver convênios de exercícios anteriores, com valores expressivos, ainda 
pendentes de conclusão, o que, em tese, pode não refletir 
adequadamente a realidade patrimonial. Nesse caso específico, o setor 
responsável deve, além de apresentar os devidos esclarecimentos, 
relacionar os convênios que foram encaminhados para Tomada de 
Contas Especiais, informando a fase em que se encontram, bem como 
justificar aqueles que, embora pendentes, não foram encaminhados; e 

 Já a Nota Explicativa nº 27 apresenta apenas dados numéricos, sem 
contextualização ou justificativa para as variações, exigindo um esforço 
de decifração, e não de interpretação. Não há explicação sobre o que 



 

motivou a diferença entre exercícios, nem porque, em um exercício, 
determinada variável representa uma porcentagem e, no outro, uma 
diferente, , o que não permite a elucidação das dúvidas havidas quando 
da análise das demonstrações financeiras anuais em conformidade com a 
deliberação da reunião anterior deste mesmo Comitê. 

Ressalta-se que as notas explicativas devem ter como propósito principal 
facilitar a interpretação dos dados apresentados, esclarecer os fatos relevantes 
do exercício, garantir transparência e assegurar conformidade com as boas 
práticas de compliance  de modo que qualquer cidadão possa compreendê-
las com clareza. Dessa forma, o auditor deverá comunicar formalmente o teor 
da deliberação à Diretoria Geral de Gestão  DGG, solicitando o envio de novas 
explicações que sanem as lacunas identificadas e promovam maior clareza 
sobre os pontos questionados, devendo ser apresentadas, impreterivelmente, 
até o dia 31 de maio de 2025. Ademais, deve ser requerida a presença de 
representante(s) da DGG na próxima reunião do Comitê, a fim de, se necessário, 
apresentar esclarecimentos adicionais de forma oral e possibilitar o adequado 
esclarecimento das informações.  

3.2- Quanto à apreciação do Relatório Circunstanciado da Auditoria Externa  
exercício 2024, esta não pôde ser realizada, uma vez que a equipe de auditoria 
solicitou prazo adicional, extrapolando o cronograma previamente estabelecido. 
Diante disso, a Diretoria Geral de Gestão  DGG deve ser informada de que o 
referido relatório deverá ser apresentado, impreterivelmente, até o dia 31 de 
maio de 2025. 

3.3- Quanto à solicitação de ajustes ao Plano Anual de Auditoria  PAINT, 
exercício 2025, formulada pelo Conselho de Administração, os membros do 
Comitê aprovaram a adequação apresentada, conforme segue: no item 6.5, a 
carga horária de auditoria foi ajustada de 150HH para 100HH, enquanto a de 
risco foi ampliada de 60HH para 110HH; no item 7.3, a carga horária destinada à 
Alta Administração foi reduzida de 90HH para 30HH, sendo redistribuída para 
um total de 150HH na atividade de riscos. A nova versão do PAINT deverá ser 
encaminhada ao Conselho de Administração  Consad para apreciação e 
aprovação, devendo constar, obrigatoriamente, no controle de alterações do 
documento. Ressalta-se que, nos termos do art. 16 do Regimento Interno do 
Comitê de Auditoria Estatutário, ao menos um membro do Comitê deverá estar 
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